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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Substitutiva tem por objetivo retirar da proposição o reajuste dos
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, diante do atual cenário de calamidade
enfrentado pelo Município de Juiz de Fora em razão das fortes chuvas que atingiram a cidade.

É de conhecimento público que os recentes eventos climáticos causaram diversos
transtornos à população, incluindo danos à infraestrutura urbana, prejuízos materiais, desalojamento
de famílias e aumento da demanda por investimentos emergenciais nas áreas de defesa civil,
assistência social, saúde e recuperação de vias públicas.

Neste momento, a Administração Pública deve priorizar a aplicação dos recursos públicos
no atendimento das necessidades urgentes da população afetada, bem como na reconstrução das
áreas atingidas. A manutenção de reajuste dos subsídios dos agentes políticos, em meio a um
cenário de dificuldades enfrentadas pelos cidadãos juiz-foranos, mostra-se incompatível com os
princípios da razoabilidade, moralidade administrativa e interesse público.

A medida proposta também busca demonstrar sensibilidade institucional, responsabilidade
fiscal e compromisso com a realidade enfrentada pela população, especialmente daqueles que
sofreram diretamente os impactos das chuvas.

Dessa forma, a retirada do reajuste dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais representa uma medida de prudência, equilíbrio e respeito ao atual momento vivido pelo
Município de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.
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